
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (UNIFAP), no uso das atribuições, torna pública a retificação 

do Edital n. 048/2013, onde os dispositivos abaixo passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º O art. 16 passa a vigorar com o acréscimo de mais dois incisos: 

 

IX. Estiver portando aparelho celular durante a execução das provas, mesmo que desligado; 

X.  Que assinar ou utilizar de qualquer meio que possa identificar o formulário de prova; 

 

 

Macapá, 05/02/2014. 

 

Prof. Dr. José Carlos Tavares 

Reitor da UNIFAP 

 

 


